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O Senhor CARLOS OJCfNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  ;

Excluir o Dr. JOÍO PINTO ANTUNES, Aduogado-Chefe, 
padrão "Z", lotado na Procuradoria, em comissão, do Quadro do 
Pessoal Eixo da Prefeitura Municipal, a partir de 21 do cor - 
rente, em virtude do seu falecimento, ficando extinto o car
go de que era titular, na forma do artigo 25Q, da Lei nfi 
1.067, de 17 de outubro de 1974,

Registre-se e cumpra-se,

P,M, de Lorena, 22 de dezembro de 1975,
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Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muniĉ i 
pal e publicada no Paço Municipal aos 22 de dezembro de 1975,
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